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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 167/2022, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 01 de 
novembro de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Altera os 
dispositivos da Lei n° 2.806, de 22 de dezembro de 1977, que “Institui o Código de 
Postura Municipal de Colatina, e dá outras providências”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 14/14/2022. 

É o Relatório.  

O presente projeto de Lei visa alterar a redação dos incisos l e III, do §1°, do artigo 
2°, da Lei n° 6.088, de 04 de junho de 2014. 

Informa o Executivo que o objetivo do encaminhamento do projeto de Lei é realizar 
a atualização de alguns dispositivos do Código de Postura do Município de Colatina, 
especialmente sobre o processo administrativo de fiscalização e aplicação de 
penalidades, para tornar sua aplicação mais viável e fornecer mais garantias aos 
fiscalizados. 

Trata-se matéria atinente a administração que promoverá uma melhor harmonia 
e eficiência no serviço prestado ao cidadão colatinense. 

Diante do exposto, razão assiste ao pleito, assim esta Comissão é pela 
APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 167/2022. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2022. 
 
 

OLMIR FERNANDO DE A. CASTIGLIONI  KECIA N. BASSETTI GREGORIO 
PRESIDENTE      VICE-PRESIDENTE 
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MEMBRO 
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